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PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA DO EXERCÍCIO DE 2020 

 
 
1.  INTRODUÇÃO 
 
 

Em atenção ao disposto no art. 9º da Resolução Nº 171/2013 do Conselho 
Nacional de Justiça - CNJ e art. 3°, XI, da Resolução Administrativa N° 307/2013, 
submetemos à apreciação da Exmo. Senhor Presidente deste Regional o Plano Anual de 
Auditoria Interna do Exercício de 2020. 

 
O Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI tem por propósito 

sistematizar as ações de fiscalização consideradas imprescindíveis ao cumprimento das 
atribuições desta Coordenadoria. Na sua elaboração foram observadas as determinações 
contidas na Constituição Federal, na regulamentação interna deste Regional, bem como as 
orientações e diretrizes do Tribunal de Contas da União (TCU), do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), principalmente 
quanto aos aspectos de materialidade, relevância, criticidade e risco. 

 
O sobrecitado PAAI para o exercício de 2020 abrange as ações de 

controle realizadas por meio das auditorias, bem como ações referentes à análise quanto 
aos procedimentos e documentação exigidos pela legislação no tocante à legalidade e a 
fidedignidade das informações pertinentes aos atos de admissão e concessões de 
aposentadorias e pensões civis encaminhadas ao TCU.  

 
Adicionalmente, serão realizados trabalhos de monitoramento para fins 

de identificação dos processos internos e da gestão dos riscos associados aos indicadores 
institucionais/estratégicos. 
  
 
2. OBJETIVO 
 
 

O PAAI do Exercício de 2020 tem por objetivo o planejamento das 
atividades da Coordenadoria de Controle Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª 
Região, conforme dispõe o art. 9º da Resolução CNJ Nº 171/2013,  visando contribuir para 
que a gestão de recursos deste Regional atenda aos princípios da legalidade, eficiência e 
eficácia, com o intuito de fomentar a boa governança pública, valorizando a transparência 
na prestação de contas e a regularidade dos atos e contratos da gestão. 

 
Na elaboração do PAAI foram priorizados os aspectos que compreendem 

as análises e levantamentos para a avaliação da adequação, eficácia, eficiência e 
economicidade dos processos, dos sistemas de informações e de controles internos 
integrados ao ambiente, bem como o gerenciamento de riscos, para auxiliar a 
Administração no desempenho de suas funções, prevenindo a ocorrência de não-
conformidades perante a regulação e os objetivos institucionais do TRT da 16ª Região. 
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3.  CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DAS AÇÕES DE AUDITORIA 
 
 

A definição das auditorias a serem desenvolvidas no exercício devem 
observar o Plano Quadrienal de Auditoria a Longo Prazo – PALP e a avaliação dos 
riscos sob os aspectos da materialidade, relevância e criticidade. 

 
 

3.1. Materialidade 
  
 

Refere-se ao montante de recursos orçamentários e financeiros 
alocados em um objeto de exame de auditoria (processo, área, programa, projeto). 

 
Para a avaliação da materialidade, foi atribuída uma pontuação de 

um a cinco, considerando o montante de recursos orçamentários destinados a 
determinado objeto de auditoria, seguindo o seguinte critério: 

 
MATERIALIDADE PONTUAÇÃO CRITÉRIO 

Muito Baixa 1 Menor que 1 milhão de reais 
Baixa 2 Entre 1 e 5 milhões de reais 
Média 3 Entre 5 e 10 milhões de reais 
Alta 4 Entre 10 e 15 milhões de reais 

Muito Alta 5 Acima de 15 milhões de reais 
 
 

 3.2. Relevância 

 
A relevância de um determinado objeto de exame de auditoria 

(processo, área, programa, projeto) foi avaliada pela sua importância para alcance dos 
objetivos e metas traçados pela Alta Administração do TRT da 16ª Região. 

 
Para avaliar o critério, analisamos o impacto do objeto de exame de 

auditoria para o alcance do IPC-JUS, das metas nacionais do Poder Judiciário, das 
metas específicas da Justiça do Trabalho e das metas elencadas no planejamento 
estratégico desta Corte, em que foi atribuída uma pontuação de um a cinco, sendo 1 
(um) quando o objeto de exame de auditoria não impacta diretamente nenhuma das 
quatro prioridades elencadas e 5 (cinco)  para quando impacta todas. Sendo classificado 
da seguinte forma: 

 
 

RELEVÂNCIA PONTUAÇÃO CRITÉRIO 
Muito Baixa 1 Não impacta diretamente nos objetivos e metas 

elencados como prioritários pelo TRT.  
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Baixa 2 Impacta diretamente 1 (um) dos objetivos e 

metas elencados como prioritários pelo TRT. 
Média 3 Impacta diretamente 2 (dois) dos objetivos e 

metas elencados como prioritários pelo TRT. 
Alta 4 Impacta diretamente 3 (três) dos objetivos e 

metas elencados como prioritários pelo TRT. 
Muito Alta 5 Impacta diretamente todos os objetivos e metas 

elencados como prioritários pelo TRT. 
 
 

3.3. Criticidade 
 
 

A criticidade representa o quadro de situações críticas efetivas ou 
potenciais a serem controladas e identificadas em um determinado objeto de exame de 
auditoria.  

 
Para avaliação da criticidade foi atribuída uma pontuação de 1 a 5 

considerando o lapso temporal de realização de qualquer ação de controle (auditoria, 
inspeção, fiscalização, monitoramento) no objeto de auditoria, seja ela interna (realizada 
pela própria unidade de auditoria do TRT) ou externa (realizadas pelo CSJT, CNJ ou 
TCU).

 
A avaliação da criticidade observou os seguintes parâmetros: 
 

CRITICIDADE PONTUAÇÃO CRITÉRIO 
Muito Baixa 1 Ação de controle realizada a menos de 12 

meses.  
Baixa 2 Ação de controle realizada entre 12 e 24 

meses. 
Média 3 Ação de controle realizada entre 24 e 36 

meses. 
Alta 4 Ação de controle realizada entre 36 e 48 

meses. 
Muito Alta 5 Ação de controle realizada a mais que 48 

meses. 
 
 
3.4. Metodologia de avaliação do risco  
 
 

O resultado da avaliação do risco foi alcançado levando em 
consideração os critérios de materialidade, relevância e criticidade. Foram somados os 
critérios de cada nível e dividido por três, obtendo-se um fator que varia entre 1 e 5. 
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Risco CRITÉRIO 

Muito Baixo Fator menor que 1,5. 
Baixo Fator entre 1,5 e 2,5. 
Médio Fator entre 2,5 e 3,5. 
Alto Fator entre 3,5 e 4,5. 

Muito Alto Fator acima de 4,5. 
 

Relacionamos no Anexo I as áreas de auditoria com as respectivas 
pontuações com o fim de evidenciar as que apresentam maior fator de risco para TRT 
da 16ª Região, considerando os aspectos de materialidade, relevância e criticidade. 

 
No Anexo II estão previstas as atividades a serem desenvolvidas pela 

unidade de controle interno deste Regional, distinguindo-se as ações de controle 
daquelas de cunho administrativo. 

 
4. METODOLOGIA DOS TRABALHOS DE AUDITORIA 
 

Na execução dos trabalhos das auditorias planejadas, serão adotados os 
procedimentos de auditoria dispostos na Resolução CNJ nº 171/2013, cujas atividades 
serão detalhadas nas Matrizes de Planejamento elaboradas durante os trabalhos de 
auditoria. Também serão utilizados papéis de trabalho para subsidiar a fundamentação da 
opinião do auditor, das informações, anotações, provas e outros dados referentes aos 
serviços executados. 

 
As auditorias serão realizadas com base na seleção de amostras 

representativas, conforme o caso, nas modalidades aleatória simples, por estratificação ou 
por intervalo, de acordo com as técnicas usualmente  utilizadas no serviço público. 

 
Durante a execução dos trabalhos de auditoria poderão ser emitidas 

Requisições de Documentos e Informações - RDI, bem como realizadas reuniões com os 
interessados sobre as constatações decorrentes do trabalho. 

 
Findo o trabalho de pesquisa e análise será elaborado o Relatório de 

Auditoria que informará à Administração todos os fatos pertinentes e significativos 
encontrados decorrentes do trabalho, bem como as recomendações necessárias para a 
correção de eventuais falhas ou impropriedades encontradas na auditoria, além de 
sugestões para  melhorias nos sistemas de controle.     

 
Os trabalhos de auditoria serão supervisionados mediante o 

acompanhamento permanente das atividades de execução, através da revisão periódica de 
papéis de trabalho, das matrizes de planejamento e procedimentos, encaminhamento dos 
serviços, discussão e pesquisas, com a finalidade de assegurar que os procedimentos 
definidos serão seguidos para alcance dos objetivos propostos. 

 
Também será exercido controle no tocante ao cronograma de realização 

dos trabalhos de auditoria de forma a possibilitar seu cumprimento dentro do período 
previamente estabelecido. O controle visará, ainda, a adoção de eventuais medidas 
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corretivas que se façam necessárias, com vistas à readequação de procedimentos para os 
fins propostos. 

 
 
5.   ESTRUTURA DE PESSOAL E POLÍTICA DE TREINAMENTO 
 
 

Atualmente a Coordenadoria de Controle Interno - CCI conta com uma 
equipe de 06 (seis) servidores que possuem formação profissional adequada para o 
desempenho de suas atribuições institucionais em constante atualização. São eles: 
 

Fernando Augusto Pestana Júnior - Analista Judiciário-Esp. Tec.Informação 
José Augusto Castelo Branco Filho - Analista Judiciário-Esp. Contabilidade 
José Eduardo Reis Machado - Técnico Judiciário 
Manuela Mesquita de Moura - Técnico Judiciário 
Maria Goreth Muniz Corrêa - Técnico Judiciário 
Socorro de Maria Costa Bezerra - Coordenadora de Controle Interno 

 
Considerando que as atividades de auditoria exigem razoável 

qualificação profissional, torna-se imprescindível que os servidores lotados na 
Coordenadoria de Controle Interno participem de cursos e treinamentos presenciais e/ou a 
distância com o objetivo de capacitá-los para executarem da melhor forma possível as 
funções a eles designadas. 

 
 

PLANO DE CAPACITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2020 

Ações de Capacitação Carga horária Servidores 

Audi 2 com ênfase em órgãos públicos 24 1 

Auditoria Teoria e Prática Setor Público 20 1 

Auditoria de Obras Públicas 16 2 

Auditoria em Folha de Pagamento com uso de 
cruzamento de dados 16 2 

Governança, Gestão de Riscos e Compliance  20 2 

V Fórum de Boas práticas em Auditoria          e 
Controles Internos do Judiciário 
 

24 2 
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40ª Edição - Conbrai 2020 
 24 2 

Aposentadoria e Pensões no serviço público 24 2 

 
Os servidores serão ainda estimulados a participarem de fóruns e eventos 

promovidos por este Regional, pelo  Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e pelo Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) que também contribuem para o aperfeiçoamento e 
atualização de conhecimentos. 

 
 

7.  CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 
 

Em cumprimento à determinação disposta no artigo 9º da Resolução CNJ 
171/2013, submete-se à apreciação  de V. Exa. o Plano Anual de Auditoria (PAA) 
proposto para o exercício de 2020 para aprovação, bem como eventuais considerações e 
recomendações que se fizerem necessárias.  

 
Cumpre esclarecer que o cronograma de execução das auditorias e 

atividades de capacitação e de treinamentos poderão ser alterados em decorrência da 
necessidade de adequação às necessidades da Administração e desta Coordenadoria de 
Controle Interno.  

 
Depois de concluídos os eventuais ajustes determinados pela Presidência, 

o Plano Anual de Auditoria  para o exercício de 2020 e seus anexos deverão ser publicados 
no Portal da Transparência deste Tribunal, a fim de garantir a sua publicidade, nos termos 
do artigo 12, § 2º, da Resolução CNJ 171/2013.  

 
 

São Luís, 29 de janeiro de 2020. 
 

Socorro de Maria Costa Bezerra 
Coordenadora de Controle Interno 

 
 

A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
A
 
S
E
R
V
I
D
O
R
A
 
S
O
C
O
R
R
O
 
D
E
 
M
A
R
I
A
 
C
O
S
T
A
 
B
E
Z
E
R
R
A
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)

 
E
M
 
2
9
/
0
1
/
2
0
2
0
 
1
4
:
2
8
:
4
9
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
e
n
t
i
c
a
ç
ã
o
 
d
a
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
7
8
B
1
3
F
6
4
8
A
.
9
8
3
8
1
2
C
2
3
C
.
A
5
5
6
D
D
0
7
B
6
.
0
9
2
0
2
6
B
6
7
C

Confira a autenticidade deste documento em http://www.trt16.jus.br/validardocumento
Identificador de autenticação: 1000636.2020.000.34919 Seq. null -  p. 9 de 17



 

 
COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO - CCI 

 
 

ANEXO I 
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ANEXO II 
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